INDICAÇÃO Nº 
1204
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da recuperação e modernização do campo da “Flor da Vila”, em Jacupiranga, com a construção de banheiros, vestiários, abrigo para jogadores e árbitros, assim como dependências administrativas.

Justificativa

Situado no Vale do Ribeira, Jacupiranga é um município com grande potencial, mas com arrecadação aquém daquela necessária para atender as crescentes demandas, em termos de obras e serviços públicos.

Assim, entendemos que o Governo do Estado deve dar atenção especial ao município. Como se sabe, o Estado tem registrado, nos últimos anos, excesso de arrecadação, podendo utilizar esses recursos em ações de socorro às cidades que lutam com dificuldades para executar obras e serviços e desenvolver programas. 

Nesse sentido, vimos atentar para a necessidade de recuperação e modernização do campo da “Flor da Vila”, um dos poucos espaços de esporte e lazer disponíveis à população.

Os freqüentadores e a Municipalidade indicam como urgentes os seguintes itens: construção de banheiros, vestiários, abrigo para jogadores e árbitros, assim como dependências administrativas.

Como se constata, a obra não é dispendiosa e pode ser assumida, com urgência, em benefício de toda uma comunidade que almeja ver o equipamento em melhores condições.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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